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PMAPC/LICITAÇÃO 

Fls:_______________ 

Rúbrica:___________ 

 
JUSTIFICATIVA  

 
CONSIDERANDO que a nossa Carta Magna preceitua que a saúde é direito de todos e dever do estado 
(art. 196, da CF/88), e que, nesse diapasão, a Lei 8.080/90 (LOS- Lei Orgânica da Saúde) delineia os 
princípios do Sistema Único de Saúde, reconhecendo em seu artigo 2º que o direito a saúde é um 
direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício;  
CONSIDERANDO que entre os princípios que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a 
lei supramencionada, está a universidade de acesso, a integralidade da assistência, a preservação da 
autonomia das pessoas, a igualdade, o direito à informação, a divulgação de informações quanto ao 
potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário e a resolubilidade. 
CONSIDERANDO que o único aparelho de Raio X do Município é o existente no Hospital Municipal, 
assim, com objetivo de garantir atendimento aos nossos pacientes e ter um diagnóstico com maior 
eficácia e rapidez, o município necessita da aquisição dos Filmes Digitais para a Impressora Dry 
Associada ao Aparelho de Raio X Modelo Intecal CR 125. Estes filmes são de uso exclusivo neste 
equipamento, para suprir as necessidades de realização de exames de Raio X, com objetivo de 
proporcionar a continuidade dos serviços prestados sem causar prejuízos aos usuários da Rede 
Municipal de Saúde. Facilitando os resultados dos exames em tempo recorde, auxiliando no 
diagnóstico do paciente para dar início no tratamento precoce e de forma segura. 
 Este processo visa não somente atender as demandas dos exames de Raio X, mas sim garantir o 
direito a saúde aos usuários do sistema de saúde deste município. 
Diante da vantagem exposta proceda-se com as demais providências necessárias a contratação por 
inexigibilidade de Licitação com a empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, a qual é FORNECEDORA EXCLUSIVA. 
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